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de 22 de Junho de 2000, a p. 10 567), com efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2006, cujo currículo se anexa a este aviso.

19 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, José F. F. Tavares.

Nota curricular

1 — Auditora-chefe do quadro de pessoal da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas desde Julho de 2000 até à presente
data, sendo responsável pelas fiscalizações concomitante e sucessiva,
tendo o seu desempenho sido considerado positivo pelo juiz con-
selheiro da Secção Regional, pelo auditor-coordenador, pelo subdi-
rector-geral e pelo director-geral.

2 — Auditora do quadro de pessoal do Serviço de Apoio da Secção
Regional da Madeira do Tribunal de Contas desde 1 de Dezembro
de 1999.

3 — Licenciada em Gestão e Administração Pública pelo Instituto
Superior de Ciências Sociais e Políticas, em 1988, com média final
de 13 valores.

4 — Iniciou funções na Secção Regional da Madeira do Tribunal
de Contas, em Abril de 1990, como técnica superior de 2.a classe,
tendo sido afectada à área da fiscalização sucessiva.

5 — Contadora-chefe de Fevereiro de 1993 e até Julho de 2000,
sendo responsável pela fiscalização concomitante e sucessiva a serviços
e fundos autónomos da administração central, regional e autárquica.

6 — Monitora de acções de formação no âmbito das finanças públi-
cas e do direito financeiro.

7 — Membro do conselho administrativo da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas entre Janeiro de 1996 e Setembro
de 2000.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.o 27 155/2005 (2.a série):

José dos Santos Tavares de Oliveira Moxey, procurador da República
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé — desligado do ser-
viço, para efeitos de aposentação/jubilação.

19 de Dezembro de 2005. — O Secretário da Procuradoria-Geral
da República, Carlos José de Sousa Mendes.

Despacho (extracto) n.o 27 156/2005 (2.a série):

Jashvantilal Hirgee, procurador da República nas Varas Criminais
de Lisboa — desligado do serviço, para efeitos de aposentação/jubi-
lação.

19 de Dezembro de 2005. — O Secretário da Procuradoria-Geral
da República, Carlos José de Sousa Mendes.

PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Despacho n.o 27 157/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 16.o da Lei n.o 9/91, de 9 de Abril, delego no provedor-
-adjunto, mestre Jorge Correia de Noronha e Silveira, os poderes
referidos nos artigos 21.o, 27.o, 30.o, 31.o, 32.o, 33.o e 34.o da mesma
lei, sem prejuízo de avocação.

19 de Setembro de 2005. — O Provedor de Justiça, H. Nascimento
Rodrigues.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 1725/2005. — Por despacho de 18 de
Outubro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor José Guilherme Teixeira de Almeida Milhano — autorizado
o contrato administrativo de provimento como professor auxiliar
convidado, em regime de tempo integral, da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade do Algarve, por urgente conveniência
de serviço, com efeitos a partir de 24 de Outubro de 2005, pelo
período de um ano, auferindo a remuneração mensal ilíquida cor-
respondente ao índice 195.

Relatório referente à contratação do professor auxiliar convi-
dado José Guilherme Teixeira de Almeida Milhano, de acordo
com o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária, publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de
Julho.

O conselho científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade do Algarve, na sua reunião plenária n.o 9/05, de 19 de
Outubro de 2005, com base no parecer previsto no Estatuto da Carreira
Docente Universitária, subscrito pelos Profs. Doutores Maria da Con-
ceição Abreu e Silva, professora catedrática, Robertus Josephus Hen-
drikus Potting, professor catedrático, e Paulo Miguel de Barros
Pacheco Seara de Sá, professor associado, todos da Universidade do
Algarve, e após apreciação do curriculum vitae do Doutor José Gui-
lherme Teixeira de Almeida Milhano, considerou que, pela sua expe-
riência na actividade pedagógica e científica, preenche as condições
adequadas ao exercício das funções referidas no artigo 5.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, pelo que aprovou por maioria
a sua contratação como professor auxiliar convidado, em regime de
tempo integral.

A Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Ciências
e Tecnologia, Maria da Conceição Abreu e Silva.

9 de Novembro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soa-
res Barroso.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.o 12 094/2005 (2.a série). — Referência CND-
-CIAG-65-DRH/2005. — 1 — Nos termos do artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, se encontra aberto concurso interno de acesso
geral, autorizado por despacho de 13 de Dezembro de 2005 da reitora
da Universidade de Aveiro, para provimento de um lugar de técnico
profissional principal, da área funcional de secretariado técnico e de
direcção, da carreira técnica profissional, do quadro do pessoal não
docente da Universidade de Aveiro, publicado pelo despacho
n.o 12 009/99, no Diário da República, 2.a série, n.o 144, de 23 de
Junho de 1999, e alterado pelas deliberações do Senado Universitário
n.os 866/2000, 1439/2000 e 1765/2003, publicadas no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.os 164, de 18 de Julho de 2000, 272, de 24 de Novembro
de 2000, e 269, de 20 de Novembro de 2003, respectivamente, lugar
afecto à Reitoria.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 248/85, de 15 de
Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, despacho
n.o 12 009/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 144,
de 23 de Julho de 1999, deliberação n.o 866/2000, publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 164, de 18 de Julho de 2000, deliberação
n.o 1439/2000, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 272,
de 24 de Novembro de 2000, e deliberação do Senado Universitário
n.o 1765/2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 269,
de 20 de Novembro de 2003.

4 — Conteúdo funcional — compete ao técnico profissional prin-
cipal (área de secretariado técnico e de direcção) o exercício de funções
de natureza executiva de aplicação técnica com base no conhecimento
ou adaptação de métodos e processos enquadrados em directivas bem
definidas na área do secretariado, relações com o exterior, tratamento
de dados e, designadamente, apoio técnico-administrativo a órgãos
dirigentes e de governo, com preparação de processos da respon-
sabilidade do nível correspondente; secretariado de reuniões com a
elaboração de actas e preparação e execução do expediente conexo;
apoio técnico-administrativo em áreas específicas de ensino e inves-
tigação e, designadamente, no âmbito de projectos de investigação
científica e prestação de serviços ao exterior; apoio técnico-adminis-
trativo no âmbito dos serviços operativos e de suporte às estruturas
orgânicas em que se insere; desempenho de funções inerentes à inter-
ligação com as demais unidades e serviços; execução de trabalhos
de apoio com elaboração de mapas, gráficos, cálculos diversos, tra-
tamento de dados, dactilografia de actas e informações.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração a
auferir será a correspondente ao escalão/índice previsto no mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5.1 — Local de trabalho — o local de trabalho é na Universidade
de Aveiro, em Aveiro.




